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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

CAPIT U LO VI 
DOS CONJUNTOS HABIT ACIONAIS 

Art. 86 Serao regu larizados como conjuntos habitacionais os nücteos urbanos informais que 
tenham sido construidos para a allenaçao de unidades jé edificadas pelo próprio 
empreendedor. público ou privado. 
§ 1º Os conjuntos habitacionais podem ser co nstituídos de parcelamento do solo com unidades 
edificadas isoladas, parcelamento do solo com edificações em condomlnlo, condomlnlos 
horizontais ou verticais. ou ambas as modalidades de parcelamento e condomlnio. 
§ 2° As unidades resultantes da regularizaçao de conjuntos habitacionais serão atribuldas aos 
ocupantes reconhecidos, salvo quando o ente público pro motor do programa habitacional 
demonstrar que. durante o processo de regularização fu nd iária. hâ obrigações pendentes. caso 
em que as unidades imobiliárias regularizadas serao a ele a tribufdas. 

Art. 6 7 Para a a provaçao e registro dos conjuntos habitacionais que compõem a Reurb ficam 
d ispensadas a ap resentação do habite-se , o qual é substituído pela CRF e , no caso de Reurb­
S , as respectivas certidões negativas de tri butos e contribu ições prevldenclérlas. 

CAPITUL O V II 
DO CONDOMINIO URBANO SIMPL ES 

Art. 68 Quando um mesmo imóvel contiver construções d e casas ou cômodos. poderá ser 
instituído. inclusive pa ra fins de Reurb. condominio urbano simples, respeitados os par-ametros 
urban lstlcos locais, e serão d iscriminadas, na matricula, a parte do terreno ocup ad a pelas 
edificações. as partes d e utilização exclusiva e as áreas q ue constituem passagem pare as vias, 
públicas ou para as unidades entre si. 
Par, grafo ún ico. O condomlnio urbano simples sera regido pela legis lação federal vigente. 

CAPITULO VIII 
REGULARIZAÇÃO DAS ÁREAS OE PRESE RVAÇÃO PERMANENTE, DE UNIDADE D E 

CONSE RVAÇÃO DE USO SUST ENTÁVEL OU DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS 

Art. 69 Constatada a existência de área de preservação permanente, total ou parcialmente , em 
núcleo urbano informal , a Reurb observara. também. o disposto nos arts. 64 , 65 e seguintes da 
Lei Federal nº 12.651 , de 25 de maio de 2012, hipótese para a qual se torna obrigatoría a 
elaboraçêo de estudos técnicos que justifiquem as melhorias ambientais em re lação â s ituação 
anterior. inclusive por meio de compensações ambientais. quando fo r o ca.so. 

Art. 70 Constatada a existência de ârea de preservação perman ente . de unidade de 
conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais, to tal ou parclalmente, em 
núcleo urbano informa l, a Reurb observará , também, o disposto nos arts. 64 , 65 e seguintes da 
Lei Federal nº 12.651 , de 25 de maio de 2012, hipótese para a qual se torna obrigatória a 
e laboração de estudos técnicos que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação 
anterior, Inclusive por meio de compensações amb ientais, q uando for o caso. 

Art. 71 Nas áreas de preservaçao permanente, de unidade de conservação de uso sustenttwel 
ou de proteção de mananciais é obrigatório a e la boraçao de estudos técnicos. no àmbito da 
Reurb, que justifiquem as melhorias ambientais em relaçao â situação de ocupaç.ào informal 
anterio r. Inclusive por meio d e compensações ambientais, quando for o caso. 

Art. 72 Para fins de regularização amb iental ao longo dos rios ou de qualquer curso d 'água. 
sera mantida a faixa não edificável com largura m lnfma de 15 (quinze) metros de cada lado. 

Art. 7 3 Em areas urbanas tombadas como pa trimônio histórico e cultural , a faixa não edificável 
poderá ser redefinid a de maneira a atender aos paràmet.ros do a to d o tomb amento. 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 74 As g lebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979. que 
nao pos.suírem registro , poderao ter a sua s ituaç.ão Jurldlca regularizada mediante o registro do 
parcelamento, desde que esteja implantad o e Integrado a cidade , podendo. para tanto . utilizar­
se dos instrumentos previstos nesta Le i . 

Art. 75 Os imóveis urbanos privados abandonados cujos proprtetarios nao possuam a intenção 
de conserv#J- los em seu patrimônio ficam sujeitos é arrecadação pelo Municlpio ou pelo D istnto 
Federal na cond ição de bem vago. 
Pará g rafo único. A i ntenç.ão referida no caput deste a rtigo será p resumida q uando o 
proprietário, cessados os atos de posse sobre o Imóvel. nao ad implir os ônus fiscais institufdos 
sobre a propriedade predial e territorial urbana. po r cinco anos. comprovada a ausência de 
posse por relatório de vistoria e assegurada ampla defesa e o contrad itório. 

Art. 76 Os imóveis arrecadados pelo M uniclp lo de Bom Jesus serao destinados .. 
preferencialmente, ao fomento da Reurb~S. 

Art. 77 Na Reurb-E ou no proced imento de Reurb-1, promovida sobre imóvel público ou bem 
decorrente d e titulo/carta de aforamento ou similar, havendo solução consensual, a aquisiçao 
de d ireito rea l de p ropried a d e pelo particu lar ficara condicionad a ao pagamento do valor do 
imóvel da unidad e imobiliãria regularizad a , conforme estipulado nesta Lei , especialmente para 
os fins desta Reurb. exclufdas deste valo r as acessões e benfeitorias realizadas pelo 
beneficiârío . 

§ 1º O valor a ser pago referido no caput será calcu lado tomando-se como referência os: 
valores d a P lanta Genérica d e Valores (PGV), constantes da Lei Complementar nº 649, de 20 
de dezembro de 2017, aplicando-se dedução d e forma cumulativa, conforme os seguintes. 
c ritérios: 
1 - incidência do lndice de antiguidade (IA), correspondente a 1,5% (um e meio por cento) por 
ano. limitado ao máximo de 50% (cinquenta por cento) ; 
li - incidência do lnd ice d e funçao soclal (IFS). correspond e nte a 30% (trinta por cento). 
§ 20 Para efeito de constatação da existência de sl tua~o para fins d e aplicação do índ ice d& 
funçao social ( IFS) o Poder Executiv o exped irá o competente Decreto. 
§ 31) O valor a ser pago referido no caput podera ser div idido em até 5 (cinco) prestações: 
anuais. sem descontos, a partir de requerimento d o Interessado: 
§ 4º Não optando o Interessado pela forma de pagamente constante do § 31) deste artigo. 
poderá ainda escolher pagar o valor ao final estabelecido para ser adimplldo com desconto. 
nos termos seguintes: 
1 - 60% (sessenta por cento) de desconto , se pago à vista; 
li - 50% (cinquenta por cento) de desconto, se pago em 2 (duas} parcelas; 
Ili - 45t>/4 (quarenta e cinco por cento} de desconto . se pago em 3 (três) pa rcelas. 
§ 5º Os valores de que trata o caput serão a tualizados anua lmente, por a to do Poder Executivo; 
§ 6 º Somente o titular, beneficiário ou esp611o, ou sucessores constante d o tltulo de aforamento 
ou similar poderá requerer a aquisição do imóvel prevista nesta Le i: 
§ 7° O imóvel deverá atender a sua funç.ao social, que dev erá ser atestad a pelo munlclp lo , parai 
fins do objeto da presente Lei; 
§ 8° As áreas de propriedade do Poder Público registradas no registro de Imóv e is , que sejami 
objeto de açao j udic ial versando sobre a titularldade. poderão ser objeto da Reurb , de·sde q ue 
celebrado acordo judicial ou extraj udfcial, na fo rma desta Le i. homologad o pelo juiz . 
§ 9° Havendo acordo entre o particular e o Poder Público. a matrícula viciada pcderá ser 
aproveitada, mediante a averbaç.ão, ou o registro, conforme o caso, da Reurb havida nai 
respectiva unidade lmoblllárla , 

§ 10 A critérlo do Poder Executivo local poderã haver descontos periód icos para o pagamento 
a v ista da alfquota estabelecida no caput, com o intuito de fomentar o processo da Reurb. 
considerando-se , neste caso, o disposto no§ 31) deste artigo, 

Art. 78 Na Reurb-S promovida soore bem públlco , o registro do projeto de regularização 
fundiãna e a constituição de d ireito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato 
único. a critério do ente públlco promovente . 
Pa r, graf o ú n ico . Nos casos previstos no csput deste artigo, serao encaminhados ao cartóno o 
Instrumento indicativo d o d ireito real constituldo. a listagem dos ocupantes que serão 
beneficíados pela Reurb e respectivas qua lificações. com indicação das respectivas unidades. 
ficando d ispensadas a apresentação de título cartorial Ind iv idualizado e as cópias da 
documentaçao referen te .é qualificação de cada beneficiário. 

Art. 79 O M unícrpio de Bom Jesus poderã inst ituir como instrumento d e planejamento urbano 
Zonas Especiais de In teresse Social (ZEIS), bem como Zonas Especiais de Interesse 
Especmco (ZEIE) , no ambito da polltica municipal de ordenamento de seu território. 
§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS a parcela de érea urbana instituida pelo plano 
diretor ou definida por outra lei municipal , destinada preponderantemente a população de baixa 
renda e sujeita a regras especificas de parcelamento , uso e ocupação do solo . 
§ 2º A ZEIE será considerada para fins d e fomento de atividades econômicas que p romovam a 
c ircu laçao de emprego e renda. 
§ 3º A Reurb não está condicionada é existência de ZEIS ou d e ZEIE. 

Art. 80 Esta Lei serâ regulamentada por ato d o Poder Executivo M unicipal. mas sua eventua l 
lacuna nao Impedirá o processamento da Reurb nos termos da Lei nº 13.465/2017 . 

Art. 8 1 Para fins da Reurb, ficam d is pensadas a desafetação e as exigências previstas no 
Inciso I d o caput do art. 17 da Le i nº 8 .666, de 21 de Junho de 1993. 

Art. 82 Na aplicaçao da Reu rb. a lém das normas previstas nesta Lei poderão ser utilizados os 
demais instrumentos e normas previstas na leglslaç.ao federal específica v igente. 

Art. 83 As normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei poderão ser aplicados aos. 
processos administrativos d e regularlzação fundiária iniciados pelos entes públicos. 
competentes a té a data de publicaçao desta Lei. 

Art. 84 Estando o Imóvel a ser regularizado ocupado por entidade familiar. em qualquer de 
suas configurações. a expediçao do competente título de regula rização fundiária será feita 
preferencia lmente em nome das mu lheres integrantes d a familia : esposa ou companheira. 

Pa r 4tigrafo Unico. Nos casos de entidades familiares homoafetivas em nAo havendo consenso 
expresso dos interessados em nome de quem dever.a ser expedido o tltu lo. este sera entao 
obrigatoriamente exped id o em nome dos dois . 

Art. 85 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Bo m Jesus-PI, aos 05 (cinco) dias do mês de 
novembro de 2019 (dois m il e dezenove). 
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Prefeito Munic ipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNIC IPA L O E BOM J SU 
Gabinete do Prefeito 

Lei Complementa r n º 0041 de 05 de novcm bro de 2019. 

Dispõe sobre a lleraçAo d a Lei nº 576, de l º de 
abril de 201 4, para c r iar o cargo em co mi.ssAo, 
d e Assessor Especia l para R egula r ização 
Fun diária e de Pa1rimônio, i nstitu i r Gru p o de 
Traba lho destina d o à r egula r ização f u nd iária 
de Bom J esu s-P I, e dá outras p r ovidências. 

0 PREFEITO MUNIC IPAL D E BOM JESUS-PI . Estado do Piauí. no uso de suas 
atr·ibu iç.ôes legai s. faço saber que a Câmara Municipal de Bom Jesus aprovou e eu sancio no a 
seguinte Lei Complementar: 

CAP.iTULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1º Esta Lei o mplementar altera a Lei nº 576, de l º de abril de 20 14. para acrescer 
â estrutura administrativa da Sec.retari a Municipal de Governo, diretamente subordinada ao Chefe 
d Poder E xecutivo, o cargo d e provimento cm comissão. de Assessor Especia l para 
ReguJarização Fundiária e de Patrimônio. conforme atribuições e demais características 
constantes desta Lei. 

ParAgr a fo ú., ico~ A no m eação de que trata o capul se darâ preferencialmente dentre 
àqueles penencentes ao quadro de servidores efetivos do Munidpio. 

CAPITULO li 
DAS C O MPETt C IAS E ATRIB IÇÔES 

Art. 2º Compete ao Assessor Especial para Regularização Fundiária e de Patrimô nio : 

J - pruferír parecer sobre matéria patrimonial , urbaníst ica e d e meio ambiente. inclu sive 
sobre: 

a) regularização de assen1amen1os irregulares e titulação de seus ocupantes; 
b) regularização de Io1camen1os irregulares e clandestinos e titulação de seu.s ocupantes;. 
c) regu larização nos cartórios de registro de imóveis das âreas a serem incorporadas ao 

pa1rimõ nio do município por qualquer fonna de aquisição; 
d) ato que envolvam mutação do patrimônio mobiliário e imobiliário do Município: 
li - acompanhar, na via adrnínistrativa. e em colaboração com a Procuradoria era) do 

Município. os processos de desapropriação de interesse do Município ou dos entes autárquicos e 
fundacionais nos casos d e utilidade e necessidade pllblica, bem como por interesse social: 

Ili - representar à autoridade superior para fins de realização dos atos necessários à 
incorporação de bens ou à sua 1ransferência a terceiros, por alienação o u utilização temporária. 
onerosa ou g ratuita~ 

1 V - solicitar à autoridade superior ou à Procuradoria Geral do Município a elaboração 
de m inutas dos contratos de cessão ou permissão, remunerada ou gratui ta, de uso de bens móveis 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

e imóveis do Município ou dos autárquicos e fundacionais, bem como recomendar sua lavratura 
e registro; 

V - examinar a documentação pertinente e elaborar as minutas dos atos relativos à 
aquisição, alienação, aforamento e entrega, dentre outros. concernentes à imóveis do patrimônio 
do Município ou dos entes autárquicos e fundacionais , salvo as atribuições da Procuradoria Geral 
do Município; 

VI - implementar, com o auxílio dos órgãos e entidades municipais competentes, os 
instrumentos de política urbana previstos no Estatuto da Cidade, na Lei nº 13.465, de 11 de j ulho 
de 2017. e na legislação local sobre a matéria (REURB). especialmente o parcelamento. 
edificação e utilização compulsórios de imóveis urbanos não parcelados, não utilizado ou 
subutil izados: 

Vil - analisar documentos relativos aos pedidos de regularização fund iária. certificando 
sua regularidade e sua autenticidade, inclusive nos termos determinados pela Lei nº 13. 726. de 8 
de outubro de 2018; 

VIII - participar de audiências públicas, reuniões e todos os demais atos não judiciais 
envolvendo matéria de sua competência; 

IX - solicitar. por determinação da autoridade superior ou de oficio, jw1to às serventias 
de registro de imóveis ou a quaisquer outras serventias, inclusive de notas e documentos. as 
certidões necessárias ao desempenho de suas competências; 

X - executar o utras atividades correlatas. 

Art. 3° São ainda atribuições do Assessor Especial para Regularização Fundiária e de 
Patrimôn.io: 

1 - realizar estudos e pareceres relativos a matérias atinentes ás suas competências. 
conforme solici tação da autoridade superior ou do Chefe do Poder Executivo; 

li - apresentar, sempre que requisitado. relatórios sobre suas atividades, a serem 
entregues à autoridade superior; 

Ili - analisar, de oficio, o acervo de escrituras, certidões e demai s documentos relativos 
à documentação imobiliária da Administração Direita e Indireta do Município, recomendando a 
quem competir as atualizações necessárias; 

IV - auxiliar, em caráter de colaboração, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento na identificação. classificação e regularização jurídica e documental dos logradouros 
públicos, inclusive dos imóveis neles encravados. 

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas competências e atribuições ao Assessor 
Especia l para Regularização Fundiária e de Patrimônio será garantido e a este disponibilizado. 
sempre que necessário. em original ou cópias, o acervo documental dos imóveis de que o 
Município tenha a posse, a propriedade ou qualquer outro direito real. 

CAPÍT LO Ili 
DO GRUPO DE TRABALHO 

Art. 4° Para a demanda temporária da regularização fundiária de Bom Jesus. fica 
instituído grupo de trabalho, o qual desenvolverá as atividades inerentes aos serviços públicos 
pré-estabelecidos em decreto municipal. 

§ 1° O grupo de trabalho conterá a seguinte formação: 

1 - 1 (uma) Coordenação de Programa; 
li - 1 (uma) Coordenação de Centro de Estudos; 
Ili - 2 (duas) Coordenações de Núcleo; 
IV - 2 (duas) Coordenações de Projetos. 

§ 2° O prazo de vigencia do Grupo de Trabalho será de 2 (dois) anos. admitindo-se 
prorrogação. 

§ 3° É admitida a redução do prazo de vigencia do Grupo de Trabalho para conclusão 
do programa ou projeto que justificou a sua instituição. quando comprovada a sua necessidade. 

§ 4• As remunerações peJas coordenações serão de acordo com o Anexo Único desta 
Lei, aplicando-se a elas o disposto no art. 40, da Lei nº 576, de OI de abril de 2014. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º Fica extinto o cargo de Coordenador de Regularização Fundiária. do quadro da, 
Secretaria Municipal de Governo, criado pela Lei nº 639, de 13 de junho de 2017. 

Art. 6° Os servidores ocupantes dos cargos de que trata a presente Lei farão jus a, 

gratjficação nos valores constantes do Anexo Únicot e no caso de ser servidor efetivo. sem. 
prejulzo de sua remuneração. 

Art. 7" As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta 
das dotações orçamentlll'las em conformidade com a lei orçamentária, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano plurianual e demais previsões cabíveis na legis lação, as quais serão 
suplementadas, se insuficientes. 

Art. S- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Mwiicipal de Bom Jesus-PI, aos 05 (cinco) dias do mês de 
novembro de 2019 (dois mil e dezenove). 
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Mttrcos Antl>nlo Parente Elvas Coe/Iro 
Prefeito Municipa.l 

CARGO 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

ANEXOÚ ICO 
(Lei Complementar nº 004, de 05 de novembro de 2019). 

QUANTIDADE REMUNERAÇAO FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

Assessor Especial para 
Regularizaç.lo Fundiária e 
de Patrimônio 
Coordenador de Programa 

Coordenador de Centro de 
Esiudos 
Coordenador de Núcleo 

Coordenador de Projetos 

I T:7<11 '~ 

1 R$ 4.000,00 

1 R$ 3.800,00 
1 R$ 2.500,00 

2 R$ 1.500,00 
2 R$ 1.200,00 

FSfADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Mtmlclpal de lnfnestnttura e S1namento 
Praça Marcos Autélio, 41, Centro, 

CEP: 64.900--000, Bom Jesus - PI, Fone/fax: (89) 3562-1470 
CNPJ: 06.554.35(w'()()()l-53 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 024/2017/fP. 

R$ 4.000.00 

R$ 3.800.00 
RS 2.500.00 

R$ 1.500.00 
R$ 1.200.00 

OBJETO: Adilamento de valor do Contrato n• 024n017/fP, vinculado ao Procedimento Licitatório n" 
024n017, na modalidade Tom.ada de Preço, celebrado em 26 de julho de 2017, entre~ partes citadas abaixo, 
aaescentando-se ao valor do contraio supracitado a importância de RS 24.5S6,0l (vinte e quatro mil quinhentos 
e cinquenta e seu reais e 11.m centavo), equivalentes a aproximadamente 3,62 % (três Inteiro e semmta e dois 
dklmo por cento), do valor inicialmente contratado, passando a prevalecer como novo valor contratual a 
importância do RS 785.729,00 (setecentos e oitenta e cinco mil setecentos e vinte e nove reais), nos termos do 
art. 65,Il, b, da Lei n' 8.666/93. 

CO 'TRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n' 06.554.356,0001-53, com sede na Praça Marcos Aurélio, 41, centro, Bom Jesus-PI, CEP oº 
64.900.000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento. 

C0 'TRATADA: BRILHO CONTRUÇÔES LTDA - EPP, inserira no CNPJ n' 07.594.738/0001-73, 
estabelecida na Rua X, Loteamento Planalto Uruguai, oº 3567, Vale Quem Tem, CEP 64.057-52S, Teresina-PI. 

Dtita dussln1tura: 12 de abril de 2019. 

Signaü rios: João Pinheiro Neto, pelo CONTRA TAl'l'TE e Paulo Janildo Pa,ga Rosendo, pela CONTRATADA. 

Permanecem inaltenulas todas as demais cláusulas e condições do Contraio original, anleriormente acordadas. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal d• lnl.n.estrutu.ra e Saneamento 
Pça. Marcos Aurélio, 41, Centro 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus - PI, Fone/fax: (89) 3562-1470 
CNPJ: 06.554.356/0001-53 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PR.IMBIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 025/2017/TP. 

OBJETO: Prorrogação de praw de execução dos serviços e do objeto do Contrato n' 02Sn0 17, vinculado ao 
Procedimento Licitatório n' 015/2017, na modalidade TOMADA DE PREÇO, celebrado em 07 de agosto de 
2017, cnlrc as partes citadas abaixo, este11dcndo sua vigência da e1ecução dos serviços pelo perlodo de 360 
(treuntos e sessenta) dias, entre 20/09/2018 a 14/09/2019 e da vigência do oontnto pelo perlodo de 46S 
(quatrocentos e sessenta e cinoo) dias, entre 30/12/2018 a 08/04n020, podendo ser prorrogado conforme 
interesse das partes, nos termos do art 57, Il, da Lei nº 8.666193. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n" 06.554.356,0001-53, com s-ede na Praça Marcos Aurélio, 41, centro, Bom Jesus-PI, CEP n• 
64.900-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal da Infraestrutura e Saneamento. 

CONTRATADA: BRILHO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n' 07.S94.738/0001-73, 
estabelecida na Rua X, Loteamento Planalto Uruguai, nº 3567, Vale Quem Tem, CEP 64.057-525, Teresina - PI. 

Data cb assinatura: 19 de setembro de 2018. 

Signatários: João Pinheiro Neto, pelo CONTRATANTE e Paulo Janildo Parga Rosendo, pelo CONTRATADO_ 

Pennauecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente acordadas. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


